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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PROJiSTO DE LEI Ne c^^gQ /gg

CÓDIGO

TOaTAPLiVirRH^

DISPÕE sobre a reguiarizaçao de ?rel

qüSngia de alunos das eôgol;iS pübli»

GAS municipais QUE PARTICIPAREM DE

CGMPETICOF^S ESPORTIVAS.

i
Artigo 12 - Serão considerados, para efeito de eômpu-

to de freqüência, como atividade escolar

regular, os'dias em que os alunos matriculados nas escolas . da

rede municipal de ensino participarem de competições esportivas,

representando a Escola, o imnicípio, o Estado ou o País«

rUrãgrafo Único - Caberã às Comissões Organizadoras

das competições esportivas atestar

a participação dos alunos, para efeito, de regularização da fre

qüência®

Artigo 2® - Esta, Lei'entra em vigor na data de sua

publicação»

Artigo 3® - Revogam-se as disposições contrarias,

Sala das Sessões, 12 de Setembro de 1989

ÁLF-aR FORTE

Vereador - PC(joB
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJiüTÜ Dü LEI Ne c^SO/8q

DISPCE SOBíiS A KSGüLilNIZAÇÍÍO DE FRE„

QUÊNGIÂ DS ÁLUlvIOS DAS ESCOLAS PtBLI_

GAS MCTNIGIPAIS QUE PARTICIPAREM DS

G OMPETIÇOSS ESPORTIVAS,

J Ü S T I P I C AT I VA

0 esporte e um prolongamento do aprendizado e deve

ser massifiçado entre a juventude. Outrossim, quando pratica es

porte o jovem ocupa-se de atividade .que o obriga a manter-se fí

sica e mentalmente livre de vícios.

Assim pensandoj apresentamos o presente projeto, que

objetiva incentivar a prática esportiva entre os estudantes da

rede municipal de ensino, permitindo que possam obter freqüência

norma.l quando ausentes das salas de aula para participarem. de

competições, representando a sua Escola, o l^inicípio, o Estado ou

o País. ' "

A aprovação deste projeto pelos nobres colegas será

mais uma valiosa contribuição para a formação de uma juventude

saudável e bem disposta.

ÁLMIff FORTE

Vereador - PGdoB
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF EDUCAÇÃOg CULTURA E LAZER
LET

PROJETO DE
o  280/89

_

iniciativa:.

RELATOR:

.N

EDIL ALMIR pORTE

EDIL ALWARÜ 3CALABRIM

PARECER

t
SOmOs centrar ins^a apmuaçao^da-mater ia , p*?.is a^mesma

criara dificuldades para o comprimento do calendário escolar ,

Lembramos ainda que seu texto pode v/ir^a privilegiar 03 maus

alunos^j que se dSstacam na pratica esportivS e nao tem bom re_n
dimsnto acadêmico, A matéria nao deixa claro as formas de con

trole da freqüência.

9

Sala das Comissões: 25 de setembro de 1989
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SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO r>F Educaoão<. Hsporteg e Lazer

PROJETO np Lei mQ 280/89

iniciativa: Bdil Aliair Forte

RELATOR: Eclil Alvaro Scalabrin

PARECER

SoiQos faToráveis à aprovação do Projeto de Lei pelo

fato do mesiao incentivar a i^rática esportiva dos nossos estu

dantes Gomo meio de fornação.

Sala das GomissõeSj 25 de setemLro de 1989®

Ji Iva r o 3 ca laLrin

Relator da Comissão de Educaçãoj Esportes e laser

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■lEÍTDA ADITBA^ AO PROJETO DE LEI' 280/89

Acrescenta § no Art, 19, do Projeto de nei n9 28O/89

I

Art. 19

K  1 O
o' Poderão participar de competições esioorti-vas,

representando a Escola, somente os alunos q.ue

apresentarem rendimento satisfatório na apren
disagem.

Sala das Comissões, 22 de setemEro de I989.

iílvaro Scalatjrin

líder do P.T

'A



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JiiStiQa e Redagão

PROJETO DE_ Lei ^0 280/89

iniciativa:.

RELATOR:

Edil Aliuir i''orte

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos contrários à aprovação da matiriaj porque a

mesma ja se encontra regulamentada pelo Decreto 69.450 ^

de 1^ de novemlro de 1971? nos seus Artigos e 9^.

Sala das Somissõesj 28 de setemLro- de 1989.

PauJ.0 Gezar Mar

PiV 10en

Maiioe 1^ e Araorim

Rala to:

laurindo Sasso

MemLro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Ju-stiga e Redagao

PROJETO DE_

ÍNICIATIVA:.

RELATOR:

Lei
.N

Q 280/89

Edil Almir Eorte

Mil Manoel Paiva de Amoriia

PARECER

I

Somos contrários à ajirovação da matlria, porque a

mesma já se encontra regulamentada pelo Decreto n9 69.450 ,

de 12 de novembro de 1971, nos seus Artigos 7~ e 92.

Sala das Somissõesj 28 de setembro de 1989.

Paulo CezaÈ>s^ríar"^

sidenPre

Relato

Manoel Paiva de\Amorim

laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



TITULO n — DA CARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Art. 3." _ A cíJucaçào física, desportiva c recreativa escolar, segundo seus
objetivos, caracterizar-sc-á:

1 — no ensino primário, por atividades físicas de caráter recreativo, de prefe
rencia as que favoreçam a cnnsolidaçáo de hábitos higiênicos, o desenvolvimento
corporal c mental harmônico, a melhoria da aplidáo física, o despertar do"espírito
comunitário, da criatividade, do senso moral e cívico, além de outras qlTe concorram
para completar a formação integral da personalidade:

11 — no ensino médio, por atividades que contribuam para o aprimoramento
e aproveitamento integrado de todas as potencialidades físicas, morais e psíquicas do
indivíduo, possibilitando-lhe pelo emprego útil do tempo de lazer uma perfeita
sociabilidade à conservação da saúde, o fortalecimento da vontade, á aquisição de
novas habilidades, o estímulo às tendências de liderança e implantação de hábitos
sadios;

III — no nível superior, em prosseguimento à iniciativa nos graus precedentes,
por prática, com predominância, de natureza desportiva, preferentemente as que
conduzam à manutenção e aprimoramento da aptidão física, à conservação da
saúde, à integração do estudante no campus universitário, à consolidação do senti
mento comunitário e de nacionalidade.

§ 1." — A aptidão física constitui a referência fundamental para orientar o
planejamento, controle c avaliação da educação física, desportiva e recreativa, no
nível dos estabelecimentos de ensino.

§ 2.° — A partir da quinta série de escolarizaçào, deverá ser incluída na
programação de atividades a iniciação desportiva.

§ 3,o — >Jos cursos noturnos do ensino primário e médio, a orientação das
atividades físicas será análoga à do ensino superior.

TlTULO UI — DOS CURKJCULOS

Art: A.° — A adequação curricular aos objetivos a serem alcançados em cada
unidade escolar, ou conjunto de unidades sob direção única, será realizada anualmen
te por Intermédio de um plano, considerando-se os meios disponíveis e as peculiari4a-
des dos educandos.

§ 1.0 _ elaboração e a execução do plano de que trata este artigo serão da
responsabilidade do diretor e dos professores de educação física do estabelecimento.

§ 2° — No ensino superior, o corpo discente participará na planificação das
atividades por meio de representação da Associação Atlética respectiva.

TlTULO IV — DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CAPITULO I - PADRÕES DE REFERÊNCIA

y\ri. 5.0 — Os padrões de referencia para orienlação das normas regimentais
da adequação curricular dos estabelecimentos, bem como para o alcance efetivo dos
objetivos da educação física, desportiva e recreativa, são situados em:

I — quanto à seqüência e distribuição semanal, três sessões no ensino primá
rio e no médio e duas sessões no ensino superior, evitando-se concentração de
atividade.s em um só dia ou em dias consecutivos;

II — quanto ao tempo disponível para cada sessão. 50 minutos, não incluindo
o período destinado à preparação dos alunos para as atividades; ^ .

III — quanto à composição das turmas. 50 alunos do mesmo sexo, preferen
cialmente selecionados por nível de aptidão física;

IV — quanto ao espaço útil. dois metros quadrados de área por aluno, no
ensino primário, e três metros quadrados por aluno, no ensino médio e no superior.

CAPITULO II - COMPENSAÇÃO E CONTROLE

Art. 6.° — Em qualquer nível de todos os sistemas de ensino, é facultativa a
participação nas atividades físicas programadas: . . ..

a) aps alunos do curso noturno que comprovarem, mediante carteira profissio
nal ou funcional, devidamente assinada, exercer emprego remunerado em jornada
igual ou superior a seis horas;

b) aos alunos maiores de trinta anos de idade:
c) aos alunos que estiverem prestando serviço militar na tropa;
d) aos alunos amparados pelo Decreto-lei n.*^ 1.044, de 21 de outubro de 1969,

mediante laudo do médico assistente do estabelecimenlo.
Art. 7." — A realização de qualquer forma de competição desportiva c rccrea-

*1^ não deverá prejudicar as atividades de natureza essencialmente íormativa.
Art. 8." — O treinamento desportivo para atender ás necessidades profUsio-

nals dc universitário vinculado a clube, poderá, a criiério da direção do estabeleci
mento respectivo, ser considerado válido para cumprimento das exigências legais.

Parágrafo único — A compensação a que se refere o presente artigo não exime
o aluno de testes, provas e outros meios de controle e avaliação previstos pela
programação do estabelecimento.

Art. 9.° — A participação de estudantes de qualquer nível de ensino cm
'competições desportivas oficiais, dc âmbito estadual, nacional ou internacional, bem
como em suas fases preparatórias, será considerada atividade curricular, regular,
para efeito dc a.ssiduidade em educação física.

Art. 10 — A Orientação Educacional constituirá alternativa para as ocasiões
dc impossibilidade dc utilização de áreas ao ar livre, sendo atribuição do píoícssor de
educação física a abordagem da problemática dc saúde, higiene c aptidão físicau-
nfsguardadas as pcculiaridaclís regionais e dos graus clr etisino.

Art. II — O Ministério da Educação c Cultura, por intermédio do órgão
competente, estabelecerá e divulgará, convenientemente, os testes de aptidão física,
com a finalidade de orientar os estattelecimentos e acompanhar a evolução das
possibilidades dos recursos ..humanos nacionais.

Parágrafo único — Os estabelecimentos são responsáveis pelo registro e arqui
vamento dos resultados dos testes na previsão dc posterior solicitação de informações
pelos órgãos competentes.

Art. 12 — Os alunos de qualquer nível serão submetidos a
início de cada ano letivo e sempre que for julgado necessário pelo médio
da instituição, que prescreverá o regime dc atividades convcnienlcs, jc
anormalidade orgânica. . .

CAPITULO III - ENSINO SUPERIOR
'■M

Art. 13 — A prática da educação física no ensino superior se;á
meio de clubes universitários, criados segundo modalidades desportivas oig^^
des físicas afins, na conformidade das ins.talações disponíveis, os quais st
Associação Atlética da respectiva instituição.§1." — Os clubes de que trata este artigo, administrativamente diripíap^|tii
estudantes, desenvolverão atividades físicas supervisionadas pelos proit5as«.J'
educação física, por meio das quais os universitários, saldarão os crédihn|j;
estiverem obrigados. #

§ 2.° — Ao matricular-se na uniVeréidade ou em escola isolada, o
filiar-se-à ao clube ou clubes de sua preferência. • !|j]i

§ 3.° — Por deliberação çxclusiya dòs próprios associados, cada clübtja®'
instituir taxa módica para melhoria das instalações e desenvolvimento das r
c representações.

Art. 14 — 'Nas universidades onde houver escola de educação física,
sor de educação física será assessorado pelos alunos desta, em caráter de prís
ensino; nas demais e nos estabelecimentos isolados, por tantos mcnitores-usíç^Jjp
rios quantos julgados necessários. Jyj

Art. 15 — Os professores deeducação física serão admitidos no
na forma e categorias previstas no Estatuto do Magistério Superior, a
ficarão sujeitos. »

Art. 10 — O órgão de direção desportiva pertencente à estrutura adücsajiji
1 das organizações universitárias será orientado pela unidade de ensino de

ção física, quando existente.
§ 1.° — A função precípua do órgão dc direção desportiva univcrsitinj^;I

i
incentivar, além das práticas programadas nos clubes, os campeonatos, btjjcompetições de representação e intercâmbio, demonstrações e excursões de^
de caráter íormativo. . ..§ 2.° — Facililar-se-á a partictqaçâo do corpo docente do ensino iupt!®,Í I

proB*ramacào interna ou externa. i l*atividades de programação interna i

TlTULO V — DA IMPLANTAÇÃO

Art. 17 — Os estabelecimentos de ensino, para o exato cumprimenu^
disposições deste Decreto, deverão assegurar"aos alunos do ensino primárioeR,}
assistência médica e odontológica. instalações, equipamento e material nccnái,
execução do programa.

§ 1.° — Enquanto não dispuser do equipamento e material a que se Ttb.^
artigo, cada estabelecimento, ou a autoridade competente para o caso. cefe-J?
convênio com clube, associação, corporação militar ou a entidade mais próisj#

Ios possuir.
§ 2.° — As instituições de ensino referidas no artigo que, na data dai^

deste Decreto, já contarem com os meios matéria^ exigidos, elaborarão progn-
colaboração com as deles carentes, até que estás os possam adquirir, óçbj
conjuntamente.

§ 3.o _ Nao poderão receber benefícios do Governo as entidades edwfc
que. dispondo de capacidade ociosa, se negarem a firmar convênios destirii,
cumprimento da presente régulamenlaçào.

Art. 18 — Os órgãos oficiais incumbidos da concessão de bolsas (fct*
deverão dar prioridade aos alunos de qualquer nivel, que se sagrarem ci-
desporlivos. na área estadual, nacional e internacional, desde que tenhan
aproveitamento escolar compatível.

Art. 19 — Em todos os estabelecimentos de ensino superior. Inlegradoíali
em universidade, a implantação da ecíucação física, desportiva e recrcatnjJ
progressiva." a partir do primeiro ano escolar imediatamente posterior aobb|]
vigência deste Decrete. i

Parágrafo único — Não será vedada a participação de universitários cjj;
de primeira matricula ocorreu anteriormente a esta regulamentação, tanto lu
ração quanto na execução dos programas das atividades por ela reguladas.

Art. 20 — As instituições de ensino superior, quer oficiais quer panbi
aproveitando as facilidades proporcionadas pelo Governo Federal, progricíj
construção das instalações e a aquisição do material de educação física por?
Iniciando pelo que for prioritário e abranja maior número de estudantes,
que em seis anos já estejam em condições de dc.scnvolver. de modo pleno, W(J
da presente regulamentação. \

TlTULO VI — DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 21 — As verbas federais do setor da educação física escolar. iixáiJ
provenientes da Loteria Esportiva, deverão ter destinação condicionada aprr^;
e projetos de desenvolvimento, com referência aos objetivos c demais «igàJi
presente regulamentação. |

§ 1.° — A ^árticipaçâo fhianceira federal nos programas e projetos
ção física escolar será sempre supletiva, sendo obrigatória a celebração
em que constem os objetivos e meios de avaliação dos resultados a alcançir.

§ 2° — Os convênios referidos no parágrafo anterior serão orieniada
~ órgãos competentes no sentido do entrosamento c da intercomplcmcntarkíii

estábeleciment,os de ensino entre si ou com outras instituições sociais, afjt
aproveitar a capacidade ociosa de uns para suprir deficiências de outros. ■

Art. 22 — Nenhuma verba destinada a centro de educação física, dal»,
Inti .JEsportiva ou de outra-procedência do Governo Federal, será concedida a

oficial dc ensino superior que não fizer previsão, anualmente, no prçanuiilZ
recursos para o desenvolvimento do plano de educação física, desportivae rKfíJ*



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Justiça e Eedaçao

PROJETO nF Srnenda ao Projeto de Lei
• Edil -ílvaro ScalaErininiciativa:

,N
o  280/89

.

RELATOR: Edil ̂ 'lanoel Paiva de Amorim

P A R E G S H

Somos contrários à aprovação da emenda apresentada

pelo vereador ilvaro ScalaErin, porque a mesma já se encontra

regulamentada pelo Decreto 69.450, de 1^ de novemT3ro/l971í

nos seus Artrsps 7- e 9-®

Sala das Comissões, 28 de setemEro de 1989.

Paulo Geza5?^Marti.;

Pri

Manoe, Amiva orim

Rtílator

^aurindo Sasso

MeniDro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JuBtiga e Eedagao

PROJETO np Quenda ao Erojeto de Lei
. Eâil ilvaro Scalaljrin

iniciativa:

.N' 280/89

RELATOR:
Edil Manoel Paiva de Morim

PARECER

Somos contrários à aprovação da emenda apresentada

pelo vereador ilvaro Scalabrin, porqne a mesma já se encontra

regulamentada pelo Decreto ns 69.450, de 12 de novembro/1971»

nos seus Artifeos 7- e 9S«

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1989.

Paulo Ce^ar Martins

Pres dent

Mandfear^aiva de Amorim

elator

^aurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Educação» Esportes e Lazer

PROJETO DF Enienda so Eroj6"fao de Lei

imiciativa: Ed.l.3L ÃIjvbto ScaJ-aTjpin

RELATOR: . Edil tlj.aro ScalaTsrin

mq 280/89

PARECER

Acoinioailliamos o parecer da Comissão de Justiça e Re-

daçãoj porque não podemos legislar soT^re uiaa matéria j'á regii=

lamentada? por isso somos contrários à emenda.

Sala das Oomisso

Autor TGira

identTi

emljro de 1989.

Wilson Dr

líemlD:

dos antos

SALA DAS COMISSOES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF MuoaQão, Esportes e Lazer

PROJETO DF ElllG13.d.9 30 ECOJGÍíO d.6 IiSl. |sjQ 280/89
j iy] Xlv"3ro ScslsTjnii

RELATOR: Mil ilmro Scalabrin

PARECER

Acompanhamos o parecer da Comissão de Justiça e Re

dação, porque não podemos legislar sobre uma matéria já regu

lamentada; por isso somos contrários â emenda»

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1989.

Anton^o Cézar Perreira

LdentePres

Wilson DiS^em dbs antos

liemb:

SALA DAS COMISSÕES SC-GOl/lOGO


